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PROJETO DE LEI Nº 85, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Obriga os Conselhos Municipais a informar suas 

atividades e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Santo 

Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º - Todas as deliberações realizadas pelos Conselhos Municipais devem ser 

encaminhadas cópia dos feitos a Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz no 

prazo de 15 dias da data do ato a encargo do Presidente do Conselho ou a quem este 

designar. 

 

Art. 2º - O Prefeito Municipal deverá determinar a abertura de processo 

administrativo em caso de descumprimento da presente lei.  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

CLAUDIOMIR JOSÉ MACHADO 

Vereador 

 


